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PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

Cuida-se de Procedimento Administrativo instaurado com o 

escopo de fiscalizar o funcionamento do CEMAIA I, a partir dos relatórios 

de visita à unidade no ano de 2022. 

Portaria de instauração e relatório inicial de investigação no 

indexador 0001. 

Ofício nº 10451/2022, do Centro Municipal de Apoio a 

Infância e Adolescência – CEMAIA I, contendo o Controle Mensal 

referente ao mês de janeiro de 2022, conforme indexador 0002. 

Memorando nº 005/2022, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Acessibilidade, 

encaminhando o Alvará Condicional do CEMAIA I, II e III, conforme 

indexador 0004. 

Memorando nº 006/2022, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Acessibilidade, 

encaminhando informações acerca do projeto 100% Love for Children – 

August Cury, conforme indexador 0005. 

Solicitação de estudo do Núcleo de Apoio Técnico dos 

CRAAIs, no indexador 0006; 

Ofício nº 10819/2022, do Centro Municipal de Apoio a 

Infância e Adolescência – CEMAIA I, contendo o Controle Mensal 

referente ao mês de fevereiro de 2022, no indexador 0007. 

Portaria 0274/2022, do Gabinete do Prefeito, pela qual 

resolve cessar os efeitos da designação das servidoras xxxxxxxxxxx e 

xxxxxxxxxxxx e designar a servidora xxxxxxxxxx para exercer a função de 

coordenadora do Acolhimento Infanto-Juvenil, no indexador 0009. 

Ofício nº 11220/2022, do Centro Municipal de Apoio a 

Infância e Adolescência – CEMAIA I, contendo o Controle Mensal 

referente ao mês de março de 2022, no indexador 0012. 

Relatório de inspeção realizada em 16.03.2022, no CEMAIA 

I, pela equipe técnica do CRAAI Macaé, no indexador 0013. 
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Ofício  nº  11194/2022,  do  Centro  Municipal  de  Apoio  a 

 

Infância e Adolescência – CEMAIA I, a fim de informar que todas as 

crianças acolhidas no CEMAIA I, em idade escolar, encontram-se 

matriculadas em unidades de ensino da rede pública municipal, no 

indexador 0014. 

Ofício nº 11558/2022, do Centro Municipal de Apoio a 

Infância e Adolescência – CEMAIA I, contendo o Controle Mensal 

referente ao mês de abril de 2022, no indexador 0016. 

Ofício nº 0551/2022 do Gabinete do Prefeito, anexando as 

informações prestadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social, Direitos Humanos e Acessibilidade no Ofício nº 12048/2022, 

acerca das informações conferidas pela Coordenadoria de  Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade sobre o Relatório de Inspeção do CEMAIA 

I (Memorando nº 0090/2022) e demais comunicações internas, conforme 

indexador 0021. 

Ofício nº 12246/2022, do Centro Municipal de Apoio a 

Infância e Adolescência – CEMAIA I, contendo o Controle Mensal 

referente ao mês de junho de 2022, informando, ainda, a saída dos 

infantes xxxxxxxxx e xxxxxxxxxx, no indexador 0022. 

Informação do CEMAIA I acerca do acolhimento  das infantes 

xxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxx e xxxxxxxxxxxxxxxx, no indexador 

0024. 

Ata de reunião realizada no dia 13/07/2022, com o  escopo de 

discutir o Plano de Reordenamento da Rede de Serviços de Acolhimento 

para crianças, adolescentes e jovens no ano de  2021, ficando acordado 

que a Coordenação de Alta Complexidade apresentaria o Plano de Ação do 

ano de 2022. Especificamente, com relação ao CEMAIA I, o MP solicitou 

o direcionamento dos 3 orientadores sociais que atendiam exclusivamente 

o acolhido xxxxxxxxxxx para o CEMAIA I, em razão da situação peculiar 

da acolhida xxxxxxxxxx,  conforme  indexador 0025. 

Denúncia anônima realizada por meio da ouvidoria, sob o 

nº 804236, dispondo acerca da ausência de materiais de limpeza e higiene 

no CEMAIA, além da ausência de auxiliar de serviços gerais no CEMAIA 

II, conforme indexador 0027. 

Ofício nº 12650/2022, do Centro Municipal de Apoio a 

Infância e Adolescência – CEMAIA I, contendo o Controle Mensal 

referente ao mês de julho de 2022, conforme indexador 0028. 
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Denúncia anônima realizada por meio da ouvidoria, sob o 

 

nº 810700, dispondo acerca da falta de fraldas para  as  crianças acolhidas 

no CEMAIA I, no indexador 0031. 

Relatório de inspeção realizada em 11.08.2022, no CEMAIA 

I, pela equipe técnica do CRAAI Macaé, no indexador 0032. 

Ofício nº 13017/2022, do Centro Municipal de Apoio a 

Infância e Adolescência – CEMAIA I, informando que estava em sua 

capacidade de acolhimento máxima, contando, ao momento, com 20 

(vinte) crianças inseridas no serviço, no indexador 0036. 

Ofício nº 13045/2022, do Centro Municipal de Apoio a 

Infância e Adolescência – CEMAIA I, contendo o Controle Mensal 

referente ao mês de agosto de 2022 e a informação de que no referido mês 

o equipamento contou com 21 (vinte e uma) crianças inseridas no sistema 

de acolhimento, no indexador 0039. 

Ofício nº 13447/2022, do Centro Municipal de Apoio a 

Infância e Adolescência – CEMAIA I, contendo o Controle Mensal 

referente ao mês de setembro de 2022, no indexador 0040. 

Ofício nº 13499/2022, do Centro Municipal de Apoio a 

Infância e Adolescência – CEMAIA I, informando o depósito judicial 

recebido em benefício da acolhida xxxxxxxxxx, no indexador 0041. 

Relatório de inspeção realizada em 28.09.2022, no CEMAIA 

I, pela equipe técnica do CRAAI Macaé, no indexador 0042. 

Ofício nº 13816/2022, do Centro Municipal de Apoio a 

Infância e Adolescência – CEMAIA I, contendo o Controle Mensal 

referente ao mês de outubro de 2022 e a informação de que no referido 

mês o equipamento contou com 18 (dezoito) crianças inseridas no sistema 

de acolhimento, conforme indexador 0045. 

Ata de reunião realizada no dia 24 de novembro de 2022, com 

o escopo de discutir a melhoria nas condições estruturais e 

administrativas dos CEMAIAS I, II e III, contando com a presença dos 

coordenadores dos CEMAIAs, da Coordenadora de Alta Complexidade e 

do Secretário de Desenvolvimento Social de Macaé, sendo certo que foram 

atualizadas as informações acerca dos procedimentos relativos à aquisição 

de produtos de limpeza, higiene pessoal,  fraldas,  manutenção e 

mobiliário, conforme indexador 0047. 

E-mail encaminhado pelo CEMAIA I, a fim de informar o 

acolhimento da infante xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos da decisão 

no processo nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme indexador 0051. 
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Ofício  nº  14188/2022,  do  Centro  Municipal  de  Apoio  a 

 

Infância e Adolescência – CEMAIA I, contendo o Controle Mensal 

referente ao mês de novembro de 2022 e a informação de que  no referido 

mês o equipamento contou com 19 (dezenove)  crianças inseridas no 

sistema de acolhimento, conforme indexador 0052. 

Ofício nº 1325/2022, do Gabinete do Prefeito, contendo o 

memorando nº 0166/2022, responsável por prestar informações acerca 

das irregularidades constatadas no CEMAIA I, sendo destacado que os 

processos de aquisição de insumos pela Secretaria de Desenvolvimento 

Social, Direitos Humanos e Acessibilidade ainda estão em andamento e 

que aqueles que vem sendo fornecidos são provenientes de doação, 

aquisição direta de secretarias e padrinhos parceiros. Já no que tange 

aos medicamentos, são de responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme indexador 0053. 

Ofício nº 34/2023, do Centro Municipal de Apoio a Infância 

e Adolescência – CEMAIA I, contendo o Controle Mensal referente ao mês 

de dezembro de 2022 e a informação de que no referido mês o 

equipamento contou com 20 (vinte) crianças inseridas no sistema de 

acolhimento, conforme indexador 0054. 

Anexo I – Informações dos acolhidos. 

Anexo II – Procedimento Administrativo CEMAIA I – 2021. 

É o breve relatório. 

No vertente caso, o procedimento administrativo foi 

instaurado com o escopo de documentar a fiscalização do Centro 

Municipal de Apoio a infância e adolescência – CEMAIA I, no ano de 2022. 

Desta forma, o objeto do presente procedimento foi alcançado 

com a juntada de toda a documentação  referente  à fiscalização da referida 

unidade de acolhimento institucional no ano de 2022. 

Destaque-se que foram tomadas todas as providências 

cabíveis em relação às denúncias recebidas, o que resultou em diversas 

melhorias no equipamento, que continuará sendo  acompanhado  por este 

órgão, através de procedimento a ser instaurado (referente a 2023). 

Pelo exposto, promovo o arquivamento do procedimento 

administrativo, nos termos do art. 37 da resolução GPGJ 2227/2018. 

Assim, determino à Secretaria: 

 
1. Junte-se aos autos cópia da portaria de instauração do 

Procedimento Administrativo instaurado para 
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documentar  a  fiscalização  da  unidade  de  acolhimento 

 

CEMAIA I no ano de 2023; 

2. Junte-se cópia integral deste procedimento (2022) no 

Procedimento Administrativo instaurado para 

documentar a fiscalização da unidade de acolhimento 

CEMAIA I no ano de 2023; 

3. Após, determino que os autos sejam arquivados na 

Promotoria, nos termos do art. 37 da resolução GPGJ nº 

2227/2018. 

 

Macaé, 16 de janeiro de 2023. 

LUCAS FERNANDES BERNARDES 

Promotor de Justiça 
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